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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PÁGINA: 1 DE 1.

ABERTURA DE CRÉOITO SUPLEVTI.ITAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

DECRETO N9 74

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lel Ne 1381,

DECRETA:

Art.1s - Fica aberto CRÉDIO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações

DA DESPESA POR ETEMENÍO VALOR EM RS)

11 . SECREfARIA MUN.DE INFRAESIRUruRA, URBANISMO, ÍRANSP.E HABITAçÃO

1111 - SECREÍAR|A MUN.DE TNFRATST.,UREANTSMO,TRANSP.E HABIAçÃO

11.1111.15.752.0014.2069 - MANUTEI{çÃoDostsrEMADE[.uMrNAçÃoúBucA

88a3 3394.39.00.00.00.0000 - 15oo.oo.oo0 - ouTRossERVtçosDEÍERcEtRos-pEssoAJURíDtcA

TOTA| DA ESTRUTURA: 11.UU.15.752.0014.2069

ÍorALDA UNTDADE oRçAMENTÁR|A: 11l1

TorAL Do óRGÃo: í

36.931,96

36.931,96

36.931,96

36.931,96

ÍoraLDos cRÉDlÍo§: 36.931,95

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Oecreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAÇÃo

PoR sUPERÁVÍT FtNANCEtRo

PoR ExcESso DE ARRECÁDAçÃo

PoR oPERÂçÂo DE cRÉDrro

36.931,96

0,00

0,00

0,00

TOTAL OOS RfCURSO! 36.931,96

DA OESPESA POR ELEMENTO E VALOR EM R5)

36.931,96

36.931,96

36.931,96

36.931,96

Lt - sEcRsÍaRlA MUN.DE rNFRAÉsrRuruRÀ uRBANrsMo, TRANSP.E HABrraçÃo

1111 . SECRETARA MUN.DE INFRAEST.,URBANISMO,ÍRANSP.E HABTTAçÃO

11.1111.15.s11..0014.1084 - rME-arlTAçÁo DE EscoraMENro saNrÁRro DE BARRAGEM t-EsIE E stNtMBU

rsa2 4490.s1.00.00.00.0o00 - 170o.oo.ooo oBRAs E tNsrALAçõEs

TOTAI DA ESTRUTURA: U.1111-15.511.q)14.1084

ÍotAL DA UNTDADE onçAMENTÁR|A: 1111

Toral Do óRGÂo: 11

36.931,95

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DELMIRO

as diposiçôes em contrário.

de maio de 2023.
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